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EST^{I}O DE SER(+IPE

Quaciro ch Aviros

:kxllr DÉ cAstNErE

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE;

Faço saber que a Câmara Municipal epnoyou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito especial em

favor da Secretaria de Ação Social, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

destinados a atender despesas com dotação 3190.04.01.00 - Remuneração de Pessoal

Contratado, da ação do, - PROGRAMA DE EI\IFRENTAMENTO AO ABUSO E
EXPLORAÇÃO SEXUAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTES, não constante do

presente Orçamento.

Art. 2' - A classificação Orçamentária da despesa, bem como a indicação dos

recursos disponíveis para abertura de credito mencionado no artigo anterior, serão indicados e

descriminados em Decreto do Poder Executivo Municipal, observando o disposto contido no

Art. 43 da Lei Federal n" 4.320 de l7 de março de 1964.

Art. 3' - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação, tendo seus efeitos

retroagindo a 15 de setembro de 2005.

v
Art. 4" - Revogam-se as disposi@es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Em 01 de dezembro de 2005.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQTIEIROS

LEI No 37812005
(De 0l de dezembro de 2005)

Autor'rza ao Poder Executivo a abrir em favor da

Secret.attaAção Social, credito especial no valor
de R$ 4.500,00 para os fins que especifica.
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